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COMUNICADO Nº 01, de 25 de agosto de 2023

O Departamento de Ingressos (DI) informa que, conforme edital, o atendimento diferenciado poderá
ser solicitado nas condições dispostas no item 8.1, a saber: 

8.1. Caso necessário, poderá ser requerido o atendimento diferenciado, de acordo com o prazo estipulado no
cronograma (Anexo III deste edital) e orientações constantes nos próximos subitens, por:

a) pessoa com deficiência;

b) pessoa que estiver amamentando e necessitar comparecer ao campus presencialmente para a
realização de etapa(s) da seleção;

c) pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua
identidade de gênero, durante a participação neste processo seletivo, mediante o uso do nome
social;

d) pessoa que necessitar portar arma (amparada pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas
alterações).

No cronograma, há um período para solicitação de atendimento diferenciado para aferição de
heteroidentificação:

Na aferição da heteroidentificação a pessoa candidata estará presencialmente no campus. Assim, se
esta se declara negra (preta ou parda) e deseja receber atendimento diferenciado devido a pelo menos uma
das situações citadas no item 8.1, poderá solicitá-lo entre os dias 21 e 29 de agosto de 2023. 

Caso contrário, a pessoa candidata autodeclarada negra preta ou negra parda deverá somente
aguardar a convocação conforme cronograma, procedimentos e orientações publicados pelo campus no
endereço eletrônico informado no Anexo II, ou seja, se a pessoa candidata se declara negra preta ou negra
parda e não se encaixa em alguma situação do item 8.1 do edital basta aguardar a convocação para realizar a
aferição. 

É responsabilidade da pessoa autodeclarada negra preta ou negra parda observar as datas de
comparecimento para participar do procedimento de heteroidentificação.

DEPARTAMENTO DE INGRESSOS
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

Pró-Reitoria de Ensino / Departamento de Ingressos


